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Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA N.º 082/2023/GAB/SETASC/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso de suas atribuições e prerrogativas que
lhe é assegurada nos termos do inciso VIII do artigo 71 da Constituição do Estado de Mato Grosso;

RESOLVE:

Art. 1º. - Revogar a PORTARIA Nº. 022/2023/GAB/SETASC/MT, publicada no D.O.E. Nº. 22.448, em 02.03.2023, pág. 18,
referente à designação da servidora Marilene dos Santos Marchese - matrícula nº. 103328, para exercer interinamente as
atribuições do cargo de Secretaria Adjunta de Cidadania e Inclusão Socioprodutiva.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

(original assinada)

GRASIELLE PAES SILVA BUGALHO

Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania

Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

Rua Júlio Domingos de Campos - Centro Político Administrativo | CEP 78050-970 | Cuiabá, MT
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